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DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ACORDO/TRAÍ

SACÃO COM A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU

LO

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Muni

cipal de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas '

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. la - Fica o Prefeito Municipal,

através dos advogados consta

ruídos, autora.zado a firmar acôrdo/transação, nos processos mg

vidos pelo Município de Pilar do Sul, contra a Fazenda do Esta
do de são Paulo

Parágrafo único - Referido acôrdo/transe

ção, tem por objetivo o recebimento da '

inflação real de janeiro de 1989 de 84,328 e de março, abril e

maio de 1990, respectivamente de 84,238, 44,80% e 7,878, com

redução a ser concedida pelo Município de no máximo 27/00%

(vi.nte e sete por cento) .

ART. 2e - Esta Lei entra em vigor na dq'

ta de sua publicação.

Pilar do Sul, 16 de Abril de 1993.
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PEDÊO 'ANTONIO DE CARVALHO

- Pref. Municipal -
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Procurador Geral
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